
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 64, DE 1995
(Do Sr. Zaire Rezende)

Altara a redaç~o do inci30 V ê acraacenta parãgrafo

ao ~~tigo ~~ d~ L6i n9 8.~~5, J~ 13 d~ outubro dE

1991, qu.s "dispõe scbre s s locaçE'ê3 aos Lmôve Ls ur­

b~nos e os proc2dim~nt03 a 21&5 partin~ntesll.

(As COMISSOES DE DEPESA DO CONSUMIDOR, MEIO F_~BIENTE

.E MII'lORI!-:.S; E DE CONSTITUIÇ~O E JTJ5TIÇ.Y.:. E DE F:ED!~Ç.r-\O

ART. 24, TI)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12 O artigo 22 da Lei nQ 82-1!:" de 1,,] d:; outubro de

1991 passa a vigorar com nova r-=dE,ç~,o no inciso V :', pa~2sndo o ótUEJI ~,arágrsfo único

ó primeiro, e;uiõ3C'i,:lo de um part,grafo, com a '3éguinliõ redação:

"Art22..

V - declarar, no contrato 32 condições d" con2Ervaç~oe o

estsdo das instalações iõequípamentos do imóvel;

e, 2Q . o locatáno, 61-.-' noventa díaa, pode denunciar a

locação, se verificar que él·2 condições do ir.-,0'!",1 :3~0

diferen!êS da'> d,óclarada.3no contrato, íicando cli::pensado

do pagamênlo da muna referida no ar, -!Qdesta Lei"

,/.\rt 2Q E3!a l"Si entra em vigor ns dá!á doõ sua publicação.

Art. 3Q Rêvogar,H:e as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esl" Projeto de Lei têm por objelivo ó330õgurar ao locatário o

díreito dê verificar cuidadosamente as condições do ir,-,0v.::1 tor;",ado em locação, Na



2

maioria da:: v.;:·;':. o I·j(:;i~,rio ::0 visil;:, o ir(,óvel em urna ou rJUé,2 oportuntdedas ::.nl<õ.:. de

proceder t. asrinatura do con.rato, e":!=oünélo,::" ·:le,t;:> maneira a surpreenoer-se com as

condiç-ôs.: 9õ::r::.i, do ir,l(,vêl :;,:: i'-'-'übili<1rias E1ssinal.:.r.-. um próCú máximo dE; duas horas

(durante o p"ríodlJ comerciar) ~.ar'" o: vísítas zo imé.v.:1 anunciado para locaçso e neste

int=Nalo s ir,lpo::,!:f\/.;' ao pr",lel'ld6'nlê Ic.c;:"ári(. veriiicar com maior prêL.i2~0 qual o estado

geral de' c.on".;N':";;O do ir,"Jvel, d,,,;; SUé1S in::lal<.>;;6.=2 e equipamemos (iniillfaç0es,

ferrugem no enc:srlélr.-.õ::nlo, in:.lalél'i,Jõ::,z "'Idrie;:;.:., etc).

o prazo ,:12 noventa dia:: parece ser w~eicllte para que o

toceténo torne 'ciência de formz, E,r,"pIE' " dõ::IE,lhé,d:' ':12.: CDI",diçú2::' do ir.,0vel que ocupa.

Ca::1J verifiqLIG irregulari.:lc,d::2 r t.32 c.ondiç0é:, iai.:: CO("o ii:,:.::das no contraio, fJ0d",ra

denuncia-to :::3r,', que tenha que arcar COI-'-, multas pele! resilição txiemporÊ,ncél da

locação.

de 1995.

L.... (.-~~"

Deputado ZAIRE REZENDE

"LEGISLACÃO CITAOA ANEX.L\OA PELA
.C(lORDE'~AçA.ú DE ESTUDOS LEi315LATIVOS·LeOI"

LEI N~ ~..~4E., DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as !Oi:3.;:ies dos imóveis
urbanos e clS pr.;lL&diment,:.", 3 das perti-
nen~s. .

TÍTULO I

Da Locação

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Seção 1
Da locação em geral

..................... - o .

Art. 4? Durante 0). prazo estipulado para a duração do con­
trato, não poderá ü locador reaver .) imóvel alugado. O locatá­
rio, todavia, poderá devolvê-lo, pagando a multa pactuada, se­
gundo a 1='I'Opo)rç30 prevista no art. 9~·1 do Código Civil e. na
sua falta, a que for judicialmente estipulada.

...................................................................................................

Seção IV

Dos deveres dó locador e do Iocatário

Art. 22. O locador é obrigado a:
................................................................................................... ,



v - fornecer ao locatário, case. este solicite, descricão
minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega. com ex­
pressa referência aos eventuais defeitos existentes:

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de con­
domínio Se entendem aquelas que não se refiram aos gastos ro­
t.ineiros de manutenção do edifício, especialmente:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estru­
tura integral de imóvel;

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e ilu­
minação, bem como das esquadrias externas;

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade
do edifício;

d) indenizações trabalhistas e previdenciár-ias pela dispensa
de empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio,
de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer:

f) despesas de decoração I~ paisagismo nas partes doõ- uso co­
mum;

g) constituição de fundo de reserva.

................................................ ~ .

. .........................................................................
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